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ATA de N°2.924Sessão Extraordinária – aos 03 (três) dias do mês 
de novembro de dois mil e vinte e dois, reuniram-se para 12ª sessão 
ordinária no recinto da Câmara Municipal os seguintes Vereadores: 

JOSÉ CARLOS ROVERSI, ROGÉRIO PETRONILHO, CLAUDINEI XAVIER DE 
OLIVEIRA, ADRIANO DE BIASI, ROBERTO CARLOS CARDOSO, ANGELA MARIA 
LOVO VOINAROVSKI, ANGELA MARIA CUSTÒDIO DOURADO FÀVERO, 
REGINALDO BUGLIANI E ÉVEDER DAL MOLIN Deu-se início a sessão as 09h:00m. 
O senhor Presidente convidou o Vereador Adriano De Biasi para fazer a Oração do 
Pai Nosso. Logo após, colocou a Ata da sessão anterior em discussão. Como não 
houve discussão colocou-a em votação, sendo que a Ata foi aprovada. Em seguida, 
foram lidas as proposições componentes da pauta: SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N°002/2022, altera dispositivos da Resolução n°003, de 12 de 
dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Nova Aurora. PROJETO DE LEI N°37/2022-PODER EXECUTIVO, inclui benefícios 
eventuais e fixa critérios para a concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da 
Política de Assistência Social do Município de Nova Aurora-PR e dá outras 
providências. Dando seguimento colocou as matérias em votação:  Redação final do 
Substitutivo ao Projeto de Resolução n°002/2022 foi discutido e aprovado. Projeto de 
Lei n°037/2022 foi discutido e aprovado em segunda votação. Não havendo mais 
matérias, deixou a palavra livre para explicações pessoais, logo após encerrou a 
sessão determinando a mim, Secretário que lavrasse a presente Ata.   
 
 
 
 

 

 

 


